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Nome

AUTUACAO

Aos diasdomês de20 ,nestacidadedeJaguarlúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu, , Secretário, a subscrevi
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Ofício DER-n' 0007/2020

Jaguariúna, aos 06 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaininhamos, anexo, com fulcro no art. 47, da Lei Orgânica do

Município, dentro do prazo legal, VETO TOTAL oposto ao Projeto de Lei n' 102/2019, que

dispõe soba'e a emissão de Dectatclção Negativa de Atendimento tios serviços públicos pl'estados

pe/o JManíc@/o de Jaez/a?"/zí/7a, e cü ozr/ra.s .proa/ó/ê/?c/a.s, ])rotocolado nesta Prefeitura sob n'
023115/2019.

Por se tratar de Veto Total, fazemos a devolução do respectivo Autógrafo a essa

Casa de Leis

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos de elevada

consideração e distinto apreço.

GUSTÁVO BER){ÂRDES REIS
Prefeito

PROTOCOLO
N' de Ordem

Fls.N'..B3. Livro N'..ê9.
ç&/@/..Z9.

S

LIDO EM S ESSÃO
oe. ..!.LJ.g.$=J=929'o

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEIN 102/2019

Analisando o Prometo de Lei n' 102/2019, dc autoria do Nobre
Vereador Romilson Nascimento Salva, que "dispõe sobre a emissão de Declaração
Negativa de Atendimento nos serviços públicos prestados pelo Município de
Jaguariúna, e dá outras providências", denota-se que é totalilacnte iEçg!!g!!!!!sieaal

Assim preconiza a Constituição da República Federativa do Brasil

A]'t. 66. o/z?lssü
$ 1' Se o Presidente da República considerar o projeto, no
todo ou ein parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias
úteis. contados da data do recebimento. c comunicará. dentro de
quarenta e oito hot'as, ao Presidente do Senado Federal os motivos
do veto
(grifo nosso)

No mesmo sentido, o $ 1 do art. 28. da Constituição Estadual

Artigo 28. o/n/sóis
$ 1' - Se o Governador julgar o prometo, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, total
ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento, comunicando, dentro de quarenta e oito horas, ao
Presidente da Assembleia Legislativa, o motivo do veto.
(grifo nosso)

Municipal
Pelo princípio da simetria ao centro, prevê nossa Lei Orgânica

Art. 47 -- O Prefeito considerando o projeto, no todo ou ein parte,
inconstitucional ou contrário ao inteicssc público, veta-lo-á total
ou parcialmente no prazo de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento.
(grifo nosso)

Primeiramente, estabelece o artigo 61, parágrafo primeiro, inciso ll
letra e, da Constituição Federal que

AÜ. 61
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g I' São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

1-- (o//?/ssf.s')

11 -- disponham sobre:
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, Vl;

que

Por seu turno, o artigo 43, incisa 111, da Lei Orgânica do Município
de Jaguariúna guarda ressonância com o dispositivo constitucional acima transcrito,
vejamos

Art. 43 -- São de iniciativa exclusiva do Prol'eito as leis que
disponham:
l a ll -- (0/7?/ssís)
111 -- criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;

O Prometo de Lei n' 102/2019 determina quc os órgãos do
Município de Jaguariúna deverão fornecer Dcclaiação Negativa de Atendimento para
os serviços públicos tnunicipais prestados pela: a) Administração Pública Direta e
Indireta e b) por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer
outra tt)rma de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio

Ora, apenas o Poder Executivo pode determinar atribuições aos
seus órgãos e servidores, encontrando gual'lda na Constituição Fedci'al, Estadual e Lei
Orgânica do Município.

Portanto, há invasão pela iniciativa legislativa da Câmara
Mtmicipal, da competência exclusiva do Prof'eito, porquanto a este comi)cte, por força
dos dispositivos acima transcritos, a criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
departamentos equivalentes e órgãos da administração pública

E o quc leciona o saudoso administrativista HELY LOPES
MEIRELLES ( "írz " Direito Municipal Brasileiro, ed. Malheiros, 11" edição, 2000, P.
SQ9), " verbas". "São, pois, de inici«uva excltish'!t do prefkiío, cola o Chefe 411Executivo
local. os pi'Dietas de lei aue {lispoitltam sobre a crictcão. está'11tttl'acho e ati"iljilicão das
secretarias. órgãos e entes da Administração Pllbiica Munici!) 1; matéria de
organização administrativa e ptanejanleKto de execução de obras e sewiços públicos,
ci'cação de cargos, jtüações ou empregos públicos na Adnünistração dil'eta autárquica e
fundacionai do Município; o regillle jlifídico úFtico e pl'evmenciário dos sewidores
lntttlicipais, as diretrizes orçatuetltárias e o orçallento antfat e os créditos supleluental'es
e especiais. Os dentais pt'ojetos competent concol'i'etltetlte12te aa prefeito e à Câ:nau, na

(grifo nosso)
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Consoante os ensinamentos supra mencionados, cabe apenas e tão
somente ao Prof'eito a iniciativa de projetos de lei quc disponham sobre a criação,
estruturação c atribuição de suas secretarias, departamentos ou órgãos, como bem
definido pela Lei Orgânica do Município de Jaguariúna

Nova[[[ente, são ]nuito pertinentes os ensinamentos do grande
mestre HELY LOPES MEIRELLES no presente caso: "-9e a CÕ/lnz/'a, í/e.gare/zdení/o]
rivafividade do Execiitivo para esses projetos, votar !1111Q29[Jeis sobre tais matérias,

cíz/)ení ao pí'eáe;/o ,e/rí-/rzs, por l!!ça!!XliÍ!!çie!!Kb::" (Direito Municipal Brasileiro, 1993,
ed. Malheiros, p. 542)

Portanto, o Prometo de Lei n' 102/2019 está maculado caiu vícios de
inconstitucionalidade, posto que adentra matéria quc compete somente ao Prefeito,
ferindo a exclusividade da iniciativa prevista no artigo 43, incisa 111 da Lei Orgânica dc
Jaguariúna c/c o artigo 61, $ 1', inciso ll. letra "e " da Constituição Federal

Er poslfls", opomos VETO TOTAL ao Prcjeto de Lei n'
102/2019, dc lavra do Edil Romilson Nascimento Silvo, unia vcz que tem })or objeto
matéria de iniciativa originária e exclusiva do Prefeito, maculando, pois, referido Prometo
de Lei, çam vícios insanáveis de inconstitucionalidade e ilegalidade, razões
determinantes deste veto, consoante artigo 43, incisa 111 da Lei Orgânica de Jaguariúna
c/c o artigo 61, $ 1'. incisa ll. letra "e " da Constituição Federal

Prefeitura do Munícíp} de Jag)éilií/]a, a- }6 de fevereiro de 2020

bTOo/STJ$Ár0 BERN7qkDES REIS
Pre f'e ito
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 102/2019

Dispõe sobre a emissão de DeclaraçãQNegêtjyê
de Atendimento nos serviços públicos
restados oelo Município de Jaauariúna, e dá

outras providências,

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I'. Os Órgãos e Entidades prestadores de serviços públicos no

Município de Jaguariúna deverão emitir, quando solicitados pelo usuárío, a Declaração
Negativa de Atendimento que registre os motivos que impossibilitaram a realização do
serviço público municipalpleiteado

Art. 2'. Para fins do disposto nesta lei, considera-se obrigatória a emissão
da Declaração Negativa de Atendimento para os serviços públicos municipais prestados.

1- pela Administração Pública Direta e Indireta
11 - por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou

qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio
Art. 3o Para assegurar o direito à informação prevista no capa/f do Art. I'

desta lei, os Órgãos e Entidades prestadores de serviços públicos deverão emitir a
Declaração Negativa de Atendimento contendo

1-- nome do usuáriol

11- descrição do serviço público pleiteadol
111-- data e hora de recusa do atendimento

IV -- motivo do desatendimento do serviço públicos
V -- assinatura do responsávelpelo atendimento.
Art. 4'. O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 60

(sessenta> dias após a sua promulgação
Art. 5'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de dezembro de 2019.

VEREADOR WALTER tMISTOZZIDE CAMARGO
flrésMeúte

l



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

VEREADORA/êÁSSIA MUkER MONTAGNER
Vide Presidente

4/

VEREADOR AFON
Primeiro Secretária

VEREADO CECON
0

na mesma data no quadro de avisos da
portaria da Câmara

Registrado na
Municipal

ALZIRA ELEJilqH +' ITURINI

Ino 102/19

2
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Estado de São Paulo

Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2020

Ofício n.o 0048/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Processo CM n' 006/2020, do Executivo Municipal, Veto Total
oposto ao Projeto de Lei n' 102/2019, do Sr. Romilson Nascimento Silva que dispõe
sobre a emissão de Declaração Negativa de Atendimento nos serviços públicos
prestados pelo Município de Jaguariúna, e dá outras providências, lido em Sessão
Ordinária, realizada em lide fevereiro do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e disljQtíssima consideração.

VEREADOR WAL DE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
'w. camarai aau ari una.se. aov.br


